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Requerimento Nº 11/2026

EMENTA: REQUER AO PREFEITO MUNICIPAL DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, 

INFORMAÇÕES E PROVIDÊNCIAS SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE DIAGNÓSTICO 

TÉCNICO POPULACIONAL DE ANIMAIS DOMÉSTICOS, INTEGRADO ÀS AÇÕES DE 

SAÚDE PÚBLICA, COM PARTICIPAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE. 

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES VEREADORES e VEREADORAS,

REQUER ao Presidente, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário 

desta Casa, que seja encaminhado o presente REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal Dr. Paulo de Oliveira e Silva, para que, por meio das Secretarias 

competentes, especialmente Saúde, Bem-Estar Animal e Meio Ambiente, preste as seguintes 

informações e providências:

  I – Se existe, atualmente, planejamento técnico-administrativo para a realização de diagnóstico 

populacional de animais domésticos no Município, com vistas ao levantamento de dados 

confiáveis que subsidiem políticas públicas de bem-estar animal, controle populacional e 

prevenção de zoonoses;

II – Se há estudos ou tratativas para a integração desse diagnóstico às ações da Atenção Básica 

em Saúde, especialmente por meio da atuação dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), 

considerando o contato direto e contínuo desses profissionais com os domicílios e famílias do 

Município;

III – Caso inexistente, se há previsão para a elaboração de plano intersetorial que permita o 

levantamento técnico-territorial de dados relacionados à população animal, tais como número de 

animais por domicílio, condições de guarda, castração, alimentação e abrigo, sem prejuízo das 

atribuições legais dos ACS e respeitadas as normas do SUS;

IV – Quais medidas vêm sendo adotadas para garantir que o Município disponha de dados 

atualizados e confiáveis, indispensáveis ao planejamento de campanhas de castração, vacinação, 

educação ambiental, prevenção de zoonoses e atendimento às demandas de protetores e entidades 

da causa animal;
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V - Se existe previsão de capacitação técnica, elaboração de formulários padronizados ou uso de 

ferramentas digitais para apoiar esse diagnóstico populacional de forma eficiente e segura.

Importante salientar que o levantamento qualificado de informações sobre a população 

animal é medida essencial para o planejamento responsável das políticas públicas de saúde, 

bem-estar animal e meio ambiente, especialmente no que se refere à prevenção de zoonoses, ao 

controle populacional e à proteção dos animais em situação de vulnerabilidade.

A inexistência de dados atualizados compromete a eficiência das ações públicas, gera 

sobrecarga nos serviços e dificulta a definição de prioridades orçamentárias e operacionais.

Nesse contexto, a integração do diagnóstico populacional animal às ações da Atenção 

Básica, com apoio dos Agentes Comunitários de Saúde, revela-se estratégia racional, eficiente e 

de baixo impacto financeiro, uma vez que esses profissionais já atuam de forma territorializada, 

conhecem a realidade local e mantêm vínculo direto com a população.

Ressalta-se que o presente requerimento não trata da criação de novos programas, mas 

busca assegurar planejamento técnico, coordenação intersetorial e efetividade das políticas 

públicas existentes, em consonância com os princípios da eficiência administrativa, da saúde 

pública preventiva e do interesse coletivo.

Diante da relevância do tema e dos impactos diretos na saúde da população e no bem-estar 

animal, solicita-se especial atenção do Poder Executivo às providências ora requeridas.

SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 19 de janeiro de 2026.

(assinado digitalmente)

VEREADOR MANOEL PALOMINO
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=M3K6B50MGERT02E2, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: M3K6-B50M-GERT-02E2
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